
Camara Municipal de Barueri 
Parlamento 26 de março ISO 9001 I SA 8000 I ISO 14001 

INDICAÇÃO 104/2026 e 
I N D 

Fl.s: N° 1 

Proc. N° 4414

Dispõe sobre: DEMOLIÇÃO E CONSTRUÇÃO DE NOVA UNIDADE 

ESCOLAR — EMEF AGENOR LINO DE MATOS DEPUTADO — JARDIM CALIFORNIA, 

NESTE MUNICÍPIO. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, se digne S.Exa. Interceder junto a secretaria 

competente para que seja providenciado medidas necessárias para Demolição 

construção de nova unidade escolar — EMEF Agenor Lino de Matos Deputado. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 05 de fevereiro de 2026. 
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Rodrigues Marques de Figueiredo 

Rodrigo Rodrigues - Vereador- 1° Vice Presidente 
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A presente indicação se faz necessária diante da defasagem estrutural da atual unidad 

escolar, que já não atende de forma adequada As demandas pedagógicas, de segurança 

e de acessibilidade, exigidas pelos padrões educacionais contemporâneos. 

A demolição da estrutura existente e a construção de uma nova unidade escolar 

permitirão a implantação de um ambiente moderno, seguro e funcional, capaz de 

oferecer melhores condições de ensino-aprendizagem, além de promover o 

desenvolvimento integral dos alunos. 

A incorporação de espaços destinados ao lazer, piscina e áreas para práticas esportivas 
e atividades físicas representa um avanço significativo na promoção da saúde, do bem-

estar e da socialização, contribuindo para a formação física, emocional e social das 

crianças e adolescentes. 

Investir em uma escola com infraestrutura adequada é investir no futuro do município, 

garantindo educação de qualidade, prevenção de problemas de saúde e estimulo a 

hábitos saudáveis desde a infância. ,3 7
Alameda Wagih Salles Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP I CEP 06401-134 

Fone: (11) 4199-7900 I www.barueri.sp.leg.br I contato@barueri.sp.leg.br 


